
 

LEI MUNICIPAL N° 1.440/2009. 

 

ALTERA A LEI Nº. 1.379/2007, QUE DISPÕE 

SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 

CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – 

CONSELHO DO FUNDEB. 

 

 

 

A Câmara Municipal de Ribeirão Vermelho, usando de 

suas atribuições legais, por seus Vereadores aprova e EU, ANA ROSA MENDONÇA 

LASMAR, Prefeita Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica alterado o artigo 2º. , inciso I, da Lei 

1.379/2007, que dispõe sobre a Criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB, passando a ter a 

seguinte redação: 

 

Art. 2º. O Conselho que se refere no artigo 1º é constituído 

por 10 (dez) membros titulares acompanhados, de seus respectivos suplentes, conforme 

representação e indicação a seguir discriminados. 

                                          

     I - dois representantes do Poder Executivo Municipal, dos 

quais, pelo menos um, da Secretaria Municipal de Educação; 

    (...)”.  

 

Art. 3º. Permanecem em vigor os demais dispositivos 

legais não alterados da Lei nº. 1.379/2007. 

 



 

   Art. 4º. Esta Lei entra era vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho, 16 de novembro de 2009. 

 

 

 

 

 

Ana Rosa Mendonça Lasmar 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

Alerson Claret de Jesus 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

Kátia Monteiro de Abreu 

Secretária Municipal de Educação 


